
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 157/2019- (SSA) 

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, situado a Avenida Barão do Rio Branco, 2.846, 3° Andar, Centro, Petrópolis, neste 
ato representado pela lima. Sr Fátima Regina das Graças Lamas, Diretora do Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCNÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, 
casada, funcionária pública, portadora da carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ, e 
CPF n° 009.422.367-00, residente nesta cidade, resolvem registradar os preços para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (INSUMOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESE), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, conforme planilha de itens registrados e condições contratuais, que acompamham o 
presente, resultado do Pregão Eletrônico n.0 30/19, Processo Administrativo n.0 1945/19, para 
Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Vencedora: 
SERRA-MED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.0 

01 .342.389/0001-16, Inscrição Estadual no 85.77516.2, com sede na Estrada União Indústria , n° 
9200, loja C 06 - ltaipava - Petrópolis - RJ , representada pelo Sr. Gilberto Medeiros Oliveira, 
portador do CPF n° 7 41 .151.467-53 e C.l. n° 07 400895-4 I FP; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01 . A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis a contratar, 
podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao detentor do registro à preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro . 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Secretario Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas , decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta , falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, 
assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07 . Ficará a cargo do Fundo Municipal de Saúde providenciar a publicação do extrato do presente 
Termo no Diário Oficial , dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
08. É competente o foro da comarca de Petrópolis. E, por estarem justos e combinados assinay 
as partes o presente instrumento, em (03) três vias de igual teor e para um só efeito legal, na 
presença de (02) duas testemunhas, também signatárias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

11 - PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo n° 1945/19, Pregão Eletrônico n° 30/19, realizado 
em 17/06/2019, conforme segue: 

SERRA-MED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS L TOA - ME 

item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 

FIO DE SUTURA NYLON 6-0, AGULHA 

1/2 CIRCULO 2CM- EMBALAGEM 

17 COM 24 UND CAIXA 12 R$ 44,50 R$ 534,00 

19 AGULHA 27G LONGA DESCARTÁVEL CAIXA 150 R$ 30,20 R$ 4.530,00 

VALOR TOTAL SERRA MED R$ 5.064,00 

111- CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer o MATERIAL DE 
CONSUMO (INSUMOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESE), PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, com estrita observância do constante no Contrato, 
obedecendo principalmente à quantidade, unidade, especificação, preços unitários e total , 
limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E CARTA PROPOSTA, que faz parte 
integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da contratante) , 
mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados através 
do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável , por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o substitua . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite de 
cada parcela do material , contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações 
contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e sujeita, 
ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 10% 
(dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da 
9.012/95; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, requerimento mediante o pagamento de taxa, com a seguinte 
documentação: 
a) 1a via da nota fiscal correspondente devidamente atestada; 
b) cópia do contrato de fornecimento; 
c) cópia da nota de empenho; 
d) certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
e) certidão negativa de débitos- CND relativa à Seguridade Social (INSS) ; 
f) certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) . 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso a empresa se enquadre como MEl , ME e EPP, estará isenta do 
pagamento da taxa referida no parágrafo anterior 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1- Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora . 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, com as 
sanções previstas nesta cláusula , pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal , pelo prazo de até dois anos, ou pena 
de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação oi 
omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora , o instrumento 
convocatório e os Anexo I e li do edital ; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entrega do material ; 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, e será feito , 
mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 11 , "b", da 
Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do 
fornecimento do material , a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o material em que se verificarem vícios , defeitos ou incorreções, inclusive 
respo,nsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição; 
PARAGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente o Sra. Carla Collis de Camargo Vasconcellos, 
Dir~tora do Departamento de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde. 
CLAUSULA DECIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com 
a L~i 8.666/93, 9u o Có7digo de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata , será 
observado o Programa de Trabalho no 18.02.10.301 .2018.2059-3390.30 - Fonte 11 do Fund~ 
Municipal de Saúde de Petrópolis; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente. E, por estarem justos e 
combinados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de documento 
público. 

FATIMA REGINA 
Diretora do Depto. de Licitaçõ 

MUNICI I 

E PRODUTOS MÉDICOS L TOA- ME 
Beneficiárias 
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4 
mosOOsarts. 199 201, e274doCódigode Posturas pela lei 
Munidpal, Lei n" 6.240 de 21/0112005, resguardados nos 
termos do art 230 do Código de Posturas, mediante taxa 
recolhida no Protocolo Geral do Munidpio de Petrópolis, 
no valor de R$ 84,76, conforme tabela X, item XX. do CTM. 
Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dezenow. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICA.çAo N° 40312019 
EXTRATO DE TERMO 

Extréttodotermon°25.1.2.0191ivro E-114, fl.46. Proces­
so Administrativo n° 046340'2018. Termo de Concessão 
de Uso de uma área de terTas no Cemitério Munidpal de 
Secret:ário, 4o Distrito, entre o Munidpio e JOSt RODRI­
GUES, EDILEIAANDRADE DE SOUZA RODRIGUES, DEISE 
RODRIGUES DE MATOS COLJTO, PABLO RODRIGUES DE 
MATOS COLJTO, ANIBAL DE MATOS COLJTO PRISCILA 
COUTO DOMINGOS, ALCID~ RODRIGUES, neste ato 
representado pelo Sr JOSE RODRIGUES, de acordo com 
o requerimento e documentos apresentados, firmam o 
presente termo de concessão de uso de área de terras para 
construçao de uma Sepultura que tera o no 6015, doCe­
mitério Municipal de Secretário, nos termos dos arts. 196, 
199, 201, e 274 do Código de Posturas pela lei Municipal, 
Lei n" 6.240 de 2Ml1/2005, resguardados nos tennos do 
art 230 do Código de Posturas, mediante taxa recolhida 
no Protocolo Geral do Munidpio de Petrópolis,. no valor 
de R$ 2.611,60, conforme tabela X, itemXXdoCTM. /lo>; 

vinte três dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

FA11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAO N° 40812019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 26120191ivro E-114 fls. 47/48. 
Processo Administrativo no 009533/1999. Termo de 
Transferência de Concessaode Uso de uma área de terras 
no Cemitério Municipal de Petrópolis 1 o Distrito, entre 
o Munidpio e na qualidade de PRIMEIRO CONCESSIQ­
NÁRIO, RALPH GUYER. neste ato representado por seu 
procurador JAIR PEREIRA GUEDES, e na qualidade de 
SEGUNDA CONCESSIONÁRIA, SILVIA GUYER, firmam o 
presente termo através do qual O PRIMEIRO CONCEs­
SIONÁRIO, com anuênda do CONCEDENTE, transfere 
a SEGUNDA CONCESSIONÁRIA, a presente concessão 
de uso de área de terras correspondente à sepultura no 
59.115, quadra 13 (esquerdo) fila 06 e ordem 01, nos 
tennos dos artigos 199,200 e230 do Código de Posturas, 
institufdo pela lei Municipal n" 6.240, de 21/0112005, 
mediante taxa recolhida através do Protocolo Geral do 
Munidpio de Petrópolis, no valor de R$ 477,05, confonne 
Tabela VI, item VIII do ClM. ADs vinte sete dias do mês 
de agosto de dois mil e dezenove. 

FA11MA REGINA DAS GRAÇAS lAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N°41112019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato determo n° 27/20191ivro E-114, fls. 49150. 
Processo Administrativo no 05728712018. Termo de 
L..egalizaçAo de Concessao de Uso de área de terras no 
Cemitério Municipal de Petrópolis, entre o Munidpio de 
Petrópolis e UGIA MENDES Pl.ATT, NILSON LUIS PLATT, 
ADRIANA MENDES PLATT, neste ato representado pela 
Sra. UGIA MENDES PLATT, firmam o presente termo de 
concessao de uso de área de terras da Sepultura n° 5.786 
localizada na quadra no 03(direito), fila 05, e ordem 13, 
do Cemitério Municipal de Petrópolis, resguardando o 
direito dos herdeiros de FRANCISCO JOS~ DE CASTRO E 
JOS~ CUSTóDIO DE CASTRO, nos termos dos arts. 199 
201, e 274 do Código de Posturas pela lei Municipal, lei 
no 6.240 de 21101/2005, resguardados nos tennos do 
art. 230 do Código de Posturas, mediante taxa recolhida 
no Protocolo Geral do Munidpio de Petrópolis, no valor 
de R$ 104,46, conforme tabela X, item XX do OM. ADs 
vinte oito dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

FA11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

DIARIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 41612019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 28120191ivro E-114, fls. 51152. 
Processo Administrativo no 01973212019. Termo de 
L..egalizaçAo de Concessao de Uso de área de terras no 
Cemitério Municipal de Petrópolis, entre o Município de 
Petrópolis e RONALDO JOS~ MAYWORM, SONIA DE 
FÁTlMA MAYWORM, neste ato representado pelo Sr. 
RONALDO JOS~ MAYWORM, finnam o presente tenno 
de concessao de uso de área de terras da Sepultura no 
54.8241ocalizada na quadra n" 14, fila 08, e ordem 01, do 
Cemitério Municipal de Petrópolis, sem prejurzo da con­
cessao ;é conferida aos Concessionários LUIZ ANTONIO 
UMONGI MAYWORM, MARCO ANTONIO MAYWORM 
E NILDA PINTO MAYWORM, nos tennos dos arts. 199 
200, e 274 do Código de Posturas pela lei Municipal, lei 
n° 6.240 de 21/01/2005, resguardados nos tennos do 
art. 230 do Código de Posturas, mediante taxa recolhida 
no Protocolo Geral do Munidpio de Petrópolis, no valor 
de R$ 109,04, conforme tabela X. item XX do CTM. Aos 
vinte nove dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAO N° 43312019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 49/2019, livro C-24 
fls.191/193 Processo Administrativo n° 02213712018. 
Contrato de Fornecimento entre o Munidpio de Petró­
polis e, GIMETALCOM~RCIO DE METAIS EIRELI EPP. O 
objeto do presente contrato é o REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA O PERIODO DE 12 MESES, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE RALOS E TAMPOES, PARA ATENDER 
/lS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, HA­
BITAÇÃO E REGULARI2AÇÃO FUNDIÁRIA, ITENS 01 e 
02, conforme especificado no Edital. O prazo é de 12 
meses, a partir da assinatura. A Contratada receberá 
o valor global de R$ 83.050,00. Programa de Trabalho 
n° 19.01.15.451.2025.2090.3390.39.00, fonte 000 
e Nota de Empenho no 194712019, da Secretaria de 
Obras, Habitação e Regularização Fundiária. Aos qua­
tro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

IRIS PALMA DE MAGALHÃES 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 43512019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 3412019, livro B-45 fls.83187 
Processo Administrativo no 19575/2019. Contrato de 
ExecuçAo de Obras entre o Municfpio de Petrópolis 
e PONTA DO C[U URBANI2AÇÃO CONSTRUÇ0ES E 
PAISAGISMO LIDA. O objeto do presente contrato, sob 
regime de empreitada por preço global, é a EXECUÇÃO 
DE REFORMA DO PAlÁCIO DE CRISTAL (REFORMA DOS 
SANITÁRIOS, ACESSIBIUDADE E IWMINAÇÃO EXTERNA 
DO PAlÁCIO DE CRISTAI.)-PETRÓPOUS/RJ -CONTRATO 
DE REP/lSSE No 8493B86/2017 - MINISTtRIO DO E5-
POim/CAJXAIPROCESSO No 2593.10435604112017, 
conforme especificado no Edital. o prazo para executao é 
de 150 dias corridos. A Contratada receberá o valor global 
de R$ 1.144.768,83. Os Programas de Trabalho no 19.0 
1.15.451.2020.2072.4490.39.00, fonte 189 e Nota de 
Empenhon" 181612019, novalordeR$1.038.830,41, no 
19.01.15.451.2020.2072.4490.39.00, fonte 001 e Nota 
de Empenho n° 1961/2019, R$ 105.938,42 ambas da 
Seaetaria de Obras, Habitaçaoe RegularizaçAo Fundiária. 
Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAO N° 44912019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 157/2019 SSA 

PTca!sso: 194512019-PTegão EletrOn<o n" 3()'2()19. Qb. 
jelo: REGISTRO DE PREÇOS Fli\RAAQUISK;ÃO DE MAcrERIAl 
DECONSUMO(tJSUMOSFli\RACONFKÇÃO DEPROTES~, 
Fli\RAATENDERÀS NECESSIDADES DO DEAAKTAMENTO DE 
SAúDEBUCALDASECRETARIADESAúDE,emmnfomidade 
com as especifiCllÇties do Edital e de seus IW!Ya;, órgao Ge­
renciacb: Departamento de Ucitações, Compras e Contratos 

PETRÓPOUS ANO XXVIII N" 5758 
13/911019 SEXTA-FEIRA 

Admin-(IJELCI\l. Ó!gaoPartidp<rTtee~ pela 
f&aiOao;ao: Depiltamen1D De Saúde Bucal. Berefid.lria da 
Ata:SERRAMEDCOMtRcKJDEPRODLJTOSM[DK:OSIJDA, 
E!I'T"p'eSa insoita no CNPJ sobe rf 01.3423890J01-16, valor 
Estimado: R$ 5.064,00. Vigênda da ata: 12 meses, oontacbs 
a partir da assinatura. Itens registractls: 
Item ~ resurida* l.ô:l. Qld. UN R$ Tatal R$ 

1 7 ....JiJdesulllll rl)bl&G,B!Jh 1fl-CL ........ 12 ....... 44,50. .............. 534.00 
ãwkl2an-emalaglm o'24Ul 

19__,6,pla27g biga descatá Nll ex. ...... ..150 ...... 30.20 ............ 4.530.00 

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e 
dezenove. 

FÁ11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇA.O N" 45412019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do1Ermon°4CV.2.019, livro D-27, fls. 2841288. 
Processo Administrativo n" 1568512019. CONTRATO de 
prestação de serviços entn! o Munidpio de Petrópolis e LE­
ONARDO DA SILVA STADLER ME. O objeto é a contratação 
de empresa espedalizada em fornecimento dos materiais 
a serem utilizados, montagem, operação, desmontagem, 
transporte e desinstalação para atender às necessidades 
do Gabinete do Prefeito e Secretarias. O prazo será de 12 
meses. O valor é de R$ 83.390,00. Programa de Trabalho 
n° 10.01.04.122.2011.2035.3390.39.00, fonte 000, nota 
de empenho n" 2051/2019, do Gabinete do Prefeito. Aos 
doze dias do mês de setembro de dois e mil e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAO N" 44912019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 1S712019 SSA 

PTca!sso: 194512019-PTegão EletrOnmn" 300019. CJb. 
jelo: REGISTRO DE PREÇOS Fli\RAAQLJSIÇÃO DE MATERIAL 
DECONSUMOONSUMOS Fli\RACO~ÇÃO DEI'RÓTB~, 
Fli\RAATENDERÀS NECESSDADES DO DEAARrAMENTO DE 
SAúDEBUCALDASECRETARIA.DESACVE,emconfonnidade 
com as especificaçOes do Edital e de seus Aneltns; úrgao Ge­
renciacb: Departamento de L.icit:açOes, Compras e Contratos 
Admin5trati1.a; (DELCI\). órgao Participante e respc>r&ll.el 
pela fiSGliOao;ao: Departamento De Saúde Buoll. Benef<ilria 
da Ata: SERRAMED COM[RCKJ DE PRODLJTOS M[DK:OS 
LIDA. empresa inscrita no CNPJ &X> o n" 01.342.389.{XX)1-
16, valor Estimado: R$ 5.064,00. Vgl!nda da ata: 12 ,..., 
contados a partir da iHiinatura. Itens regislrados: 

llan Dl!!iaÇkl11!5111ida• IDi Qtd. UN R$ TIIIBI R$ 

17_Jkulesdln~S{I,asJD112_Cx_ ...... 12 ..... R$4o\50 ...... R$534.011 
citulo :km-enDllagem ctm24111 

19..Jq.jla27g klnga des::alé ~eL-ex_ ... 1 so .... R$30,20 ... RS 4.530.00 

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e 
dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 45512019 
EXTRATO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS No S0/2019 

ProcessoAdministratM:> n"28.831118. Extrato do Primei­
ro TermoAdit:MJ I<Mado sob n" 00412019, que entre si fazem 
o MUNICf~O DE PETRÓPOUS, neste ato representado pelo 
Fundo Munidpal de Saúde e a E!IT"p"eSa l.IIIEA-RJ COM~RCKJ 
EIREU-ME, inscrita no CNPJ sob o n" 17.624.7~1-54. 
o presente tem por objetivo o aditamento de 25% do item 
20 referente a Ata de Regisbo de Preço n" 5QI1 9, em vigor, 
confonne despacho exarado no proce!m e tabela abaixo: 

llan ~ reurida• IDl Qtd. UN R$ Tatal R$ 

20.....Especukl desartiM!I {lan P) ~~ UN.-...... 1500. ..... R$11,85 ...... R$ 1 .275,00 
~tot211até155rrrn,ebllart.Aié110nvnvahla 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condir;Oes da Ata 
Original em todos os seus termos. desde que nao conflitem 
com o ora estabek!coo. 1>cs doze dOs do mês de seterrbro 
de dois mil e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 


